
PORTARIA Nº. 072/17, 21 DE MARÇO DE 2017.

 

    O Prefeito Municipal de Jaciara, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE o seguinte:

Art. 1º - NOMEAR para compor a Comissão de Avaliação dos bens Móveis e Imóveis, 

procedimentos licitatórios, os seguintes servidores:

 

     TITULARES: 

        Jefferson Luiz Viana

    Canuto do Nascimento

    Charlene Souza Guimarães

 

     SUPLENTES: 

      Ivan de Almeida Silva

     Francisca Moreira do Nascimento

      

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Jaciara- MT, 21 de Março de 2013. 

 

Registre-se; 

Publique-se;  

Cumpra-se. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 072/17, 21 DE MARÇO DE 2017. 

O Prefeito Municipal de Jaciara, ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE o seguinte: 

NOMEAR para compor a Comissão de Avaliação dos bens Móveis e Imóveis, 

procedimentos licitatórios, os seguintes servidores: 

Jefferson Luiz Viana 

Canuto do Nascimento 

Charlene Souza Guimarães 

Ivan de Almeida Silva  

Francisca Moreira do Nascimento  

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

MT, 21 de Março de 2013.  

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD, Estado de Mato Grosso, 

NOMEAR para compor a Comissão de Avaliação dos bens Móveis e Imóveis, para fins de 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 



 

 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de 

costume estabelecidos por 

 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

Prefeito Municipal 

 

 

CLAUDIO XIMENES LOPES 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de 

costume estabelecidos por lei municipal. Data supra. 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de 


